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O novo Código de Processo Civil trouxe mudanças significativas para o
Judiciário Nacional. O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes –
NUGEPAC surge neste cenário como uma ferramenta com a missão
de consolidar o sistema de precedentes trazido pela nova sistemática
do Código de Processo Civil.
 
No âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, o Núcleo
de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas – NUGEPAC, sob
a supervisão da Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes, além de seguir as diretrizes dos artigos 947, 976 a 987 e
1.027 a 1.036, todos do Código de Processo Civil, divulgará as
informações acerca de temas de Recursos Extraordinários com
Repercussão Geral, Recursos Especiais Repetitivos, Incidentes de
Resolução de Demandas Repetitivas, Incidentes de Assunção de
Competência e Ações Coletivas, cujo conteúdo será disponibilizado,
de modo usual, quinzenalmente através de Boletim Informativo, de
forma resumida, e organizado por matéria.

Dessa forma, o NUGEPAC espera contribuir não só com a celeridade
processual, como também servir de ferramenta de consulta rápida as
novidades em termos de Precedentes Judiciais Qualificados aos
Magistrados, Servidores, Advogados e público em geral. 

NUGEPAC@TJAM.JUS .BR

( 9 2 )  2 1 2 9 - 6 7 9 7

APRESENTAÇÃO



SUMÁRIO

1. REPERCUSSÃO GERAL     
                                                                                                                          
1.1.  DETERMINADA A SUSPENSÃO NACIONAL ---------
1.2. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL -------------
1.3. MÉRITO JULGADO -----------------------------------------         
1.4. ACÓRDÃO PUBLICADO ----------------------------------         
1.5. TRÂNSITO EM JULGADO ---------------------------------

                          
      
                                                                                                                     
2. RECURSO REPETITIVO    
                                                                                                                          
2.1.  AFETADO ----------------------------------------------------        
2.2. ACÓRDÃO PUBLICADO ----------------------------------
2.3. TRÂNSITO EM JULGADO ---------------------------------      
                                                                                                              

N U G E P A C @ T J A M . J U S . B R

( 9 2 )  2 1 2 9 - 6 7 9 7

4
4
3
5
6

11
11
14



4 
 
 

1. REPERCUSSÃO GERAL 

 

1.1. Determinada Suspensão Nacional 

 
D i r e i t o   P r e v i d e n c i á r i o 

 TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1329/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1508285 ORIGEM: TRF4/RS 
RELATOR: Ministro Alexandre de Moraes 

Tema:   Possibilidade de complementação de contribuição previdenciária para enquadramento em regra de transição 
prevista no art. 17 da Emenda Constitucional nº 103/2019. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 5º; XXXVI, da Constituição Federal e dos 
artigos 3º; e 17 da Emenda Constitucional nº 103/2019 a possibilidade de recolhimento de contribuição previdenciária 
após a edição da EC nº 103/2019 para enquadramento na regra de transição prevista no art. 17, que exige tempo 
mínimo de contribuição até a data de entrada em vigor da Emenda. 
Anotações NUGEPAC/TJAM:  Foi determinada, em 19/3/2025, a suspensão do processamento de todas as demandas 
pendentes que tratem da questão em tramitação no território nacional. Acórdão publicado no DJE em 20/3/2025. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
05.10.2024 

PUBLICAÇÃO DA DECISÃO: 
09.10.2024 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal  

 

1.2. Existência de Repercussão Geral 

 
D i r e i t o  P r o c e s s u a l  C i v i  l  e  d o  T r a b a l h o 

 TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1255/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1412069 ORIGEM: STJ/PR 
RELATOR: Ministro André Mendonça 

Tema:   Possibilidade da fixação dos honorários por apreciação equitativa (artigo 85, § 8º, do Código de Processo Civil) 
quando os valores da condenação, da causa ou o proveito econômico da demanda forem exorbitantes. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 2º, 3º, I e IV, 5º, caput, XXXIV e XXXV, 
37, caput, e 66, § 1º, da Constituição Federal, a interpretação conferida pelo Superior Tribunal de Justiça ao art. 85, §§ 
2º, 3º e 8º, do Código de Processo Civil, em julgamento de recurso especial repetitivo, no sentido de não ser permitida a 
fixação de honorários advocatícios por apreciação equitativa nas hipóteses de os valores da condenação, da causa ou o 
proveito econômico da demanda serem elevados, mas tão somente quando, havendo ou não condenação: (a) o 
proveito econômico obtido pelo vencedor for inestimável ou irrisório; ou (b) o valor da causa for muito baixo (Tema 
1.076/STJ). 
Anotações NUGEPAC/TJAM:  O Tribunal, por unanimidade, em 24/3/2025, resolveu a questão de ordem no sentido de 
esclarecer que o Tema RG nº 1.255 está, atualmente, restrito à fixação de honorários advocatícios em causas em que a 
Fazenda Pública for parte, nos termos do voto do Relator, Ministro André Mendonça.  

REPERCUSSÃO GERAL  RECONHECIDA: 
09.08.2023 

PUBLICAÇÃO DA DECISÃO: 
24.05.2024 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal  

 
D i r e i t o  P r o c e s s u a l  C i v i  l  e  d o  T r a b a l h o 

 TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1371/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): ARE 1470552 ORIGEM: TRF3/MS 
RELATOR: Ministro Edson Fachin 

Tema:   Direito de liberdade de expressão e produção literária do preso, frente às exigências de segurança pública e 
disciplina carcerária. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 5°; IV; V; IX; X; e XIV, da Constituição 
Federal, a possibilidade de restrição da entrega de manuscrito literário do preso ao advogado e a definição sobre os 
limites da liberdade de expressão e produção literária, frente às exigências de segurança pública e disciplina carcerária, 
bem como sobre a natureza das penas impostas em decorrência do cometimento de um ilícito penal. 

REPERCUSSÃO GERAL  RECONHECIDA: 
15.02.2025 

PUBLICAÇÃO DA DECISÃO: 
17.03.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
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Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal  

 

1.3. Mérito Julgado 

 
D i r e i t o   T r i b u t á r i o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1280/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 722528 ORIGEM: TRF2/RJ 
RELATOR: Ministro Dias Toffoli 

Tema: Exigibilidade do PIS/COFINS em face das entidades fechadas de previdência complementar (EFPC), tendo 
presentes a Lei 9.718/1998 e o conceito de faturamento, considerando-se a redação original do art. 195, I, da 
Constituição Federal. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 195, I, da Constituição Federal, na sua 
redação original, o conceito de faturamento para fins de incidência do PIS e da COFINS, nos moldes da Lei 9.718/1998, 
consideradas a matriz constitucional dessas contribuições e a realidade das entidades fechadas de previdência 
complementar (EFPC), regulamentadas pela Lei Complementar 109/2001, em contraposição à realidade das entidades 
seguradoras, dos bancos, de sociedade corretora de câmbio e valores mobiliários e das instituições financeiras. 
Teses fixadas: a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer ato de improbidade administrativa (art. 37, § 4º, 
da Constituição Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade culposa de ato de improbidade administrativa 
prevista nos arts. 5º e 10 da Lei nº 8.429/92, em sua redação originária. b) São constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da 
Lei nº 8.666/1993, desde que interpretados no sentido de que a contratação direta de serviços advocatícios pela 
Administração Pública, por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já previstos expressamente (necessidade de 
procedimento administrativo formal; notória especialização profissional; natureza singular do serviço), deve observar: 
(i) inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii) cobrança de preço compatível com a 
responsabilidade profissional exigida pelo caso, observado, também, o valor médio cobrado pelo escritório de 
advocacia contratado em situações similares anteriores. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
12.09.2011 

JULGAMENTO: 
28.10.2024 

PUBLICAÇÃO: 
26.02.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o  e  o u t r a s  m a t é r i a s  d e  D i r e i t o  P ú b l i c o 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 1282/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1417155 ORIGEM: TJ/RJ 
RELATOR: Ministro Dias Toffoli 

Tema: Constitucionalidade das taxas de prevenção e combate a incêndios, busca, salvamento e resgate instituídas por 
estados-membros. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 144, V, e 145, II, da Constituição 
Federal, a constitucionalidade dos itens 1, 2 e 6 do Anexo Único da Lei Complementar nº 247/2002 do Estado do Rio 
Grande do Norte, alterada pela Lei Complementar nº 612/2017, que estabeleceu o Fundo Especial de Reaparelhamento 
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Norte (FUNREBOM) com a instituição da taxa de prevenção 
e combate a incêndios, busca e salvamento (resgate de pessoas não envolvidas em acidentes automobilísticos) em 
imóveis localizados no Estado do Rio Grande do Norte e da taxa de proteção contra incêndio, salvamento e resgate em 
via pública, relativamente a veículos automotores licenciados na mesma unidade federada. 
Teses fixadas: São constitucionais as taxas estaduais pela utilização, efetiva ou potencial, dos serviços públicos de 
prevenção e combate a incêndios, busca, salvamento ou resgate prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição 
pelos corpos de bombeiros militares. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
08.11.2023 

JULGAMENTO: 
26.03.2025 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 

 

1.4. Acórdão Publicado 

 
D i r e i t o   P r o c e s s u a l   P e n a l 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1041/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1116949 ORIGEM: TJ/PR 
RELATOR: Ministro Marco Aurélio / Redator para o Acórdão: Ministro Edson Fachin 

Tema: Admissibilidade, no âmbito do processo penal, de prova obtida por meio de abertura de encomenda postada nos 
Correios, ante a inviolabilidade do sigilo das correspondências. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, considerado o artigo 5º, incisos XII e LVI, da 
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Constituição Federal, a licitude de prova obtida mediante abertura de pacote postado nos Correios, a respaldar 
condenação de militar ante a prática do crime tipificado no artigo 290, § 1º, inciso II, do Código Penal Militar – tráfico de 
entorpecentes. 
Teses fixadas: (1) Sem autorização judicial ou fora das hipóteses legais, é ilícita a prova obtida mediante abertura de 
carta, telegrama, pacote ou meio análogo, salvo se ocorrida em estabelecimento penitenciário, quando houver 
fundados indícios da prática de atividades ilícitas; (2) Em relação a abertura de encomenda postada nos Correios, a 
prova obtida somente será lícita quando houver fundados indícios da prática de atividade ilícita, formalizando-se as 
providências adotadas para fins de controle administrativo ou judicial. 
Anotações NUGEPAC/TJAM: Embargos opostos e recebidos, em 12/3/2025, para acolher os embargos para prestar 
esclarecimentos, sem efeitos infringentes, mantida, para efeitos de tese de repercussão geral, a redação fixada pelo 
Plenário do Supremo Tribunal Federal. Tudo nos termos do voto do Relator. Acórdão publicado no DJE em 19/3/2025. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
26.04.2019 

JULGAMENTO: 
30.11.2023 

PUBLICAÇÃO: 
24.05.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

D i r e i t o   T r i b u t á r i o 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 1280/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 722528 ORIGEM: TRF2/RJ 
RELATOR: Ministro Dias Toffoli 

Tema: Exigibilidade do PIS/COFINS em face das entidades fechadas de previdência complementar (EFPC), tendo 
presentes a Lei 9.718/1998 e o conceito de faturamento, considerando-se a redação original do art. 195, I, da 
Constituição Federal. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 195, I, da Constituição Federal, na sua 
redação original, o conceito de faturamento para fins de incidência do PIS e da COFINS, nos moldes da Lei 9.718/1998, 
consideradas a matriz constitucional dessas contribuições e a realidade das entidades fechadas de previdência 
complementar (EFPC), regulamentadas pela Lei Complementar 109/2001, em contraposição à realidade das entidades 
seguradoras, dos bancos, de sociedade corretora de câmbio e valores mobiliários e das instituições financeiras. 
Teses fixadas: É constitucional a incidência de PIS e COFINS em relação a rendimentos auferidos em aplicações 
financeiras das entidades fechadas de previdência complementar (EFPC). 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
30.09.2023 

JULGAMENTO: 
16.12.2024 

PUBLICAÇÃO: 
24.03.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

1.5. Trânsito em Julgado 

 
D i r e i t o   P e n a l 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 506/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE):  RE 635659 ORIGEM: TJ/SP - 1ª COLÉGIO RECURSAL - 
CENTRAL  

RELATOR: Ministro Gilmar Mendes 
Tema:  Tipicidade do porte de droga para consumo pessoal. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário, em que se discute, à luz do art. 5º, X, da Constituição Federal, a 
compatibilidade, ou não, do art. 28 da Lei 11.343/2006, que tipifica o porte de drogas para consumo pessoal, com os 
princípios constitucionais da intimidade e da vida privada. 
Teses fixadas:  “1. Não comete infração penal quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer 
consigo, para consumo pessoal, a substância cannabis sativa, sem prejuízo do reconhecimento da ilicitude extrapenal 
da conduta, com apreensão da droga e aplicação de sanções de advertência sobre os efeitos dela (art. 28, I) e medida 
educativa de comparecimento a programa ou curso educativo (art. 28, III); 2. As sanções estabelecidas nos incisos I e III 
do art. 28 da Lei 11.343/06 serão aplicadas pelo juiz em procedimento de natureza não penal, sem nenhuma 
repercussão criminal para a conduta; 3. Em se tratando da posse de cannabis para consumo pessoal, a autoridade 
policial apreenderá a substância e notificará o autor do fato para comparecer em Juízo, na forma do regulamento a ser 
aprovado pelo CNJ. Até que o CNJ delibere a respeito, a competência para julgar as condutas do art. 28 da Lei 
11.343/06 será dos Juizados Especiais Criminais, segundo a sistemática atual, vedada a atribuição de quaisquer efeitos 
penais para a sentença; 4. Nos termos do § 2º do artigo 28 da Lei 11.343/2006, será presumido usuário quem, para 
consumo próprio, adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, até 40 gramas de cannabis sativa 
ou seis plantas-fêmeas, até que o Congresso Nacional venha a legislar a respeito; 5. A presunção do item anterior é 
relativa, não estando a autoridade policial e seus agentes impedidos de realizar a prisão em flagrante por tráfico de 
drogas, mesmo para quantidades inferiores ao limite acima estabelecido, quando presentes elementos que indiquem 
intuito de mercancia, como a forma de acondicionamento da droga, as circunstâncias da apreensão, a variedade de 
substâncias apreendidas, a apreensão simultânea de instrumentos como balança, registros de operações comerciais e 
aparelho celular contendo contatos de usuários ou traficantes; 6. Nesses casos, caberá ao Delegado de Polícia 
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consignar, no auto de prisão em flagrante, justificativa minudente para afastamento da presunção do porte para uso 
pessoal, sendo vedada a alusão a critérios subjetivos arbitrários; 7. Na hipótese de prisão por quantidades inferiores à 
fixada no item 4, deverá o juiz, na audiência de custódia, avaliar as razões invocadas para o afastamento da presunção 
de porte para uso próprio; 8. A apreensão de quantidades superiores aos limites ora fixados não impede o juiz de 
concluir que a conduta é atípica, apontando nos autos prova suficiente da condição de usuário”. 
Anotações NUGEPAC/TJAM: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, apreciando o tema 506 da 
repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário, para i) declarar a inconstitucionalidade, sem redução de 
texto, do art. 28 da Lei 11.343/2006, de modo a afastar do referido dispositivo todo e qualquer efeito de natureza 
penal, ficando mantidas, no que couber, até o advento de legislação específica, as medidas ali previstas, vencidos os 
Ministros Cristiano Zanin, André Mendonça, Nunes Marques, Dias Toffoli e Luiz Fux; e ii) absolver o acusado por 
atipicidade da conduta, vencidos os Ministros Cristiano Zanin, André Mendonça, Nunes Marques e Luiz Fux. Não votou, 
no mérito, o Ministro Flávio Dino, sucessor da Ministra Rosa Weber, que já havia proferido voto em assentada anterior. 
O Tribunal deliberou, ainda, nos termos do voto do Relator: 1) Determinar ao CNJ, em articulação direta com o 
Ministério da Saúde, Anvisa, Ministério da Justiça e Segurança Pública, Tribunais e CNMP, a adoção de medidas para 
permitir (i) o cumprimento da presente decisão pelos juízes, com aplicação das sanções previstas nos incisos I e III do 
art. 28 da Lei 11.343/06, em procedimento de natureza não penal; (ii) a criação de protocolo próprio para realização de 
audiências envolvendo usuários dependentes, com encaminhamento do indivíduo vulnerável aos órgãos da rede 
pública de saúde capacitados a avaliar a gravidade da situação e oferecer tratamento especializado, como os Centros de 
Atenção Psicossocial de Álcool e Drogas – CAPS AD; 2) Fazer um apelo aos Poderes Legislativo e Executivo para que 
adotem medidas administrativas e legislativas para aprimorar as políticas públicas de tratamento ao dependente, 
deslocando o enfoque da atuação estatal do regime puramente repressivo para um modelo multidisciplinar que 
reconheça a interdependência das atividades de (a) prevenção ao uso de drogas; (b) atenção especializada e reinserção 
social de dependentes; e (c) repressão da produção não autorizada e do tráfico de drogas; 3) Conclamar os Poderes a 
avançarem no tema, estabelecendo uma política focada não na estigmatização, mas (i) no engajamento dos usuários, 
especialmente os dependentes, em um processo de autocuidado contínuo que lhes possibilite compreender os graves 
danos causados pelo uso de drogas; e (ii) na agenda de prevenção educativa, implementando programas de dissuasão 
ao consumo de drogas; (iii) na criação de órgãos técnicos na estrutura do Executivo, compostos por especialistas em 
saúde pública, com atribuição de aplicar aos usuários e dependentes as medidas previstas em lei; 4) Para viabilizar a 
concretização dessa política pública – especialmente a implementação de programas de dissuasão contra o consumo de 
drogas e a criação de órgãos especializados no atendimento de usuários – caberá aos Poderes Executivo e Legislativo 
assegurar dotações orçamentárias suficientes para essa finalidade. Para isso, a União deverá liberar o saldo acumulado 
do Fundo Nacional Antidrogas (Funad), instituído pela Lei 7.560/86 e gerido pelo Ministério da Justiça e Segurança 
Pública (MJSP), e se abster de contingenciar os futuros aportes no fundo, recursos que deverão ser utilizados, inclusive, 
para programas de esclarecimento sobre os malefícios do uso de drogas.  
Por fim, a Corte determinou que o CNJ, com a participação das Defensorias Públicas, realize mutirões carcerários para 
apurar e corrigir prisões decretadas em desacordo com os parâmetros fixados no voto do Relator. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
09.12.2011 

JULGAMENTO: 
26.06.2024 

PUBLICAÇÃO: 
27.09.2024 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
20.03.2025 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o  e  o u t r a s  m a t é r i a s  d e  D i r e i t o  P ú b l i c o 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 1086/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): ARE 1249095 ORIGEM: TRF3/SP 
RELATOR: Ministro Cristiano Zanin 

Tema: Permanência de símbolos religiosos em órgãos públicos e laicidade do Estado. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 3º, inciso IV, 5º, caput e inciso IV, 19, 
inciso I, e 37 da Constituição Federal, se é compatível com a liberdade religiosa e o caráter laico da Estado Brasileiro a 
presença de símbolos religiosos em locais públicos proeminentes, de ampla visibilidade e de atendimento ao público, 
nos prédios da União no Estado de São Paulo. 
Tese fixada: A presença de símbolos religiosos em prédios públicos, pertencentes a qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que tenha o objetivo de manifestar a tradição cultural da 
sociedade brasileira, não viola os princípios da não discriminação, da laicidade estatal e da impessoalidade. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
24.04.2020 

JULGAMENTO: 
27.11.2024 

PUBLICAÇÃO: 
27.02.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
20.03.2025 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1234/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1366243 ORIGEM: TJ/SC - 1ª TURMA RECURSAL  
RELATOR: Ministro Gilmar Mendes 

Tema: Legitimidade passiva da União e competência da Justiça Federal, nas demandas que versem sobre fornecimento 
de medicamentos registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, mas não padronizados no Sistema 
Único de Saúde – SUS. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 23, II, 109, I, 196, 197 e 198, I, da 
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Constituição Federal, a obrigatoriedade de a União constar do polo passivo de lide que verse sobre a obtenção de 
medicamento ou tratamento não incorporado nas políticas públicas do SUS, embora registrado pela Anvisa. 
Teses fixadas: “I – Competência. 1) Para fins de fixação de competência, as demandas relativas a medicamentos não 
incorporados na política pública do SUS, mas com registro na ANVISA, tramitarão perante a Justiça Federal, nos termos 
do art. 109, I, da Constituição Federal, quando o valor do tratamento anual específico do fármaco ou do princípio ativo, 
com base no Preço Máximo de Venda do Governo (PMVG – situado na alíquota zero), divulgado pela Câmara de 
Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED - Lei 10.742/2003), for igual ou superior ao valor de 210 salários 
mínimos, na forma do art. 292 do CPC. 1.1) Existindo mais de um medicamento do mesmo princípio ativo e não sendo 
solicitado um fármaco específico, considera-se, para efeito de competência, aquele listado no menor valor na lista 
CMED (PMVG, situado na alíquota zero). 1.2) No caso de inexistir valor fixado na lista CMED, considera-se o valor do 
tratamento anual do medicamento solicitado na demanda, podendo o magistrado, em caso de impugnação pela parte 
requerida, solicitar auxílio à CMED, na forma do art. 7º da Lei 10.742/2003. 1.3) Caso inexista resposta em tempo hábil 
da CMED, o juiz analisará de acordo com o orçamento trazido pela parte autora. 1.4) No caso de cumulação de pedidos, 
para fins de competência, será considerado apenas o valor do(s) medicamento(s) não incorporado(s) que deverá(ão) ser 
somado(s), independentemente da existência de cumulação alternativa de outros pedidos envolvendo obrigação de 
fazer, pagar ou de entregar coisa certa. II – Definição de Medicamentos Não Incorporados. 2.1) Consideram-se 
medicamentos não incorporados aqueles que não constam na política pública do SUS; medicamentos previstos nos 
PCDTs para outras finalidades; medicamentos sem registro na ANVISA; e medicamentos off label sem PCDT ou que não 
integrem listas do componente básico. 2.1.1) Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal na tese fixada no tema 
500 da sistemática da repercussão geral, é mantida a competência da Justiça Federal em relação às ações que 
demandem fornecimento de medicamentos sem registro na Anvisa, as quais deverão necessariamente ser propostas 
em face da União, observadas as especificidades já definidas no aludido tema. III – Custeio. 3) As ações de fornecimento 
de medicamentos incorporados ou não incorporados, que se inserirem na competência da Justiça Federal, serão 
custeadas integralmente pela União, cabendo, em caso de haver condenação supletiva dos Estados e do Distrito 
Federal, o ressarcimento integral pela União, via repasses Fundo a Fundo (FNS ao FES), na situação de ocorrer 
redirecionamento pela impossibilidade de cumprimento por aquela, a ser implementado mediante ato do Ministério da 
Saúde, previamente pactuado em instância tripartite, no prazo de até 90 dias. 3.1) Figurando somente a União no polo 
passivo, cabe ao magistrado, se necessário, promover a inclusão do Estado ou Município para possibilitar o 
cumprimento efetivo da decisão, o que não importará em responsabilidade financeira nem em ônus de sucumbência, 
devendo ser realizado o ressarcimento pela via acima indicada em caso de eventual custo financeiro ser arcado pelos 
referidos entes. 3.2) Na determinação judicial de fornecimento do medicamento, o magistrado deverá estabelecer que 
o valor de venda do medicamento seja limitado ao preço com desconto, proposto no processo de incorporação na 
Conitec (se for o caso, considerando o venire contra factum proprium/tu quoque e observado o índice de reajuste anual 
de preço de medicamentos definido pela CMED), ou valor já praticado pelo ente em compra pública, aquele que seja 
identificado como menor valor, tal como previsto na parte final do art. 9º na Recomendação 146, de 28.11.2023, do 
CNJ. Sob nenhuma hipótese, poderá haver pagamento judicial às pessoas físicas/jurídicas acima descritas em valor 
superior ao teto do PMVG, devendo ser operacionalizado pela serventia judicial junto ao fabricante ou distribuidor. 3.3) 
As ações que permanecerem na Justiça Estadual e cuidarem de medicamentos não incorporados, as quais impuserem 
condenações aos Estados e Municípios, serão ressarcidas pela União, via repasses Fundo a Fundo (FNS ao FES ou ao 
FMS). Figurando somente um dos entes no polo passivo, cabe ao magistrado, se necessário, promover a inclusão do 
outro para possibilitar o cumprimento efetivo da decisão. 3.3.1) O ressarcimento descrito no item 3.3 ocorrerá no 
percentual de 65% (sessenta e cinco por cento) dos desembolsos decorrentes de condenações oriundas de ações cujo 
valor da causa seja superior a 7 (sete) e inferior a 210 (duzentos e dez) salários mínimos, a ser implementado mediante 
ato do Ministério da Saúde, previamente pactuado em instância tripartite, no prazo de até 90 dias. 3.4) Para fins de 
ressarcimento interfederativo, quanto aos medicamentos para tratamento oncológico, as ações ajuizadas previamente 
a 10 de junho de 2024 serão ressarcidas pela União na proporção de 80% (oitenta por cento) do valor total pago por 
Estados e por Municípios, independentemente do trânsito em julgado da decisão, a ser implementado mediante ato do 
Ministério da Saúde, previamente pactuado em instância tripartite, no prazo de até 90 dias. O ressarcimento para os 
casos posteriores a 10 de junho de 2024 deverá ser pactuado na CIT, no mesmo prazo. IV – Análise judicial do ato 
administrativo de indeferimento de medicamento pelo SUS. 4) Sob pena de nulidade do ato jurisdicional (art. 489, § 
1º, V e VI, c/c art. 927, III, § 1º, ambos do CPC), o Poder Judiciário, ao apreciar pedido de concessão de medicamentos 
não incorporados, deverá obrigatoriamente analisar o ato administrativo comissivo ou omissivo da não incorporação 
pela Conitec e da negativa de fornecimento na via administrativa, tal como acordado entre os Entes Federativos em 
autocomposição no Supremo Tribunal Federal. 4.1) No exercício do controle de legalidade, o Poder Judiciário não pode 
substituir a vontade do administrador, mas tão somente verificar se o ato administrativo específico daquele caso 
concreto está em conformidade com as balizas presentes na Constituição Federal, na legislação de regência e na política 
pública no SUS. 4.2) A análise jurisdicional do ato administrativo que indefere o fornecimento de medicamento não 
incorporado restringe-se ao exame da regularidade do procedimento e da legalidade do ato de não incorporação e do 
ato administrativo questionado, à luz do controle de legalidade e da teoria dos motivos determinantes, não sendo 
possível incursão no mérito administrativo, ressalvada a cognição do ato administrativo discricionário, o qual se vincula 
à existência, à veracidade e à legitimidade dos motivos apontados como fundamentos para a sua adoção, a sujeitar o 
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ente público aos seus termos. 4.3) Tratando-se de medicamento não incorporado, é do autor da ação o ônus de 
demonstrar, com fundamento na Medicina Baseada em Evidências, a segurança e a eficácia do fármaco, bem como a 
inexistência de substituto terapêutico incorporado pelo SUS. 4.4) Conforme decisão da STA 175-AgR, não basta a 
simples alegação de necessidade do medicamento, mesmo que acompanhada de relatório médico, sendo necessária a 
demonstração de que a opinião do profissional encontra respaldo em evidências científicas de alto nível, ou seja, 
unicamente ensaios clínicos randomizados, revisão sistemática ou meta-análise. V – Plataforma Nacional. 5) Os Entes 
Federativos, em governança colaborativa com o Poder Judiciário, implementarão uma plataforma nacional que 
centralize todas as informações relativas às demandas administrativas e judiciais de acesso a fármaco, de fácil consulta 
e informação ao cidadão, na qual constarão dados básicos para possibilitar a análise e eventual resolução 
administrativa, além de posterior controle judicial. 5.1) A porta de ingresso à plataforma será via prescrições 
eletrônicas, devidamente certificadas, possibilitando o controle ético da prescrição, a posteriori, mediante ofício do 
Ente Federativo ao respectivo conselho profissional. 5.2) A plataforma nacional visa a orientar todos os atores ligados 
ao sistema público de saúde, possibilitando a eficiência da análise pelo Poder Público e compartilhamento de 
informações com o Poder Judiciário, mediante a criação de fluxos de atendimento diferenciado, a depender de a 
solicitação estar ou não incluída na política pública de assistência farmacêutica do SUS e de acordo com os fluxos 
administrativos aprovados pelos próprios Entes Federativos em autocomposição. 5.3) A plataforma, entre outras 
medidas, deverá identificar quem é o responsável pelo custeio e fornecimento administrativo entre os Entes 
Federativos, com base nas responsabilidades e fluxos definidos em autocomposição entre todos os Entes Federativos, 
além de possibilitar o monitoramento dos pacientes beneficiários de decisões judiciais, com permissão de consulta 
virtual dos dados centralizados nacionalmente, pela simples consulta pelo CPF, nome de medicamento, CID, entre 
outros, com a observância da Lei Geral de Proteção da Dados e demais legislações quanto ao tratamento de dados 
pessoais sensíveis. 5.4) O serviço de saúde cujo profissional prescrever medicamento não incorporado ao SUS deverá 
assumir a responsabilidade contínua pelo acompanhamento clínico do paciente, apresentando, periodicamente, 
relatório atualizado do estado clínico do paciente, com informações detalhadas sobre o progresso do tratamento, 
incluindo melhorias, estabilizações ou deteriorações no estado de saúde do paciente, assim como qualquer mudança 
relevante no plano terapêutico. VI – Medicamentos incorporados. 6) Em relação aos medicamentos incorporados, 
conforme conceituação estabelecida no âmbito da Comissão Especial e constante do Anexo I, os Entes concordam em 
seguir o fluxo administrativo e judicial detalhado no Anexo I, inclusive em relação à competência judicial para 
apreciação das demandas e forma de ressarcimento entre os Entes, quando devido. 6.1) A(o) magistrada(o) deverá 
determinar o fornecimento em face de qual ente público deve prestá-lo (União, estado, Distrito Federal ou Município), 
nas hipóteses previstas no próprio fluxo acordado pelos Entes Federativos, anexados ao presente acórdão”.  
Anotações NUGEPAC/TJAM: Em seguida, i) concedeu o prazo de 90 dias: à Ministra da Saúde, para editar o ato de que 
dispõem os itens 2.2. e 2.4 do acordo extrajudicial e adendo a este, respectivamente, ambos firmados na reunião da 
CIT, ressaltando que os pagamentos devem ser realizados no prazo máximo de 5 anos, a contar de cada requerimento, 
abarcando a possibilidade de novos requerimentos administrativos; bem ainda ao CNJ, para que tome ciência do 
presente julgado, operacionalizando-o como entender de direito, além de proceder à divulgação e fomento à 
atualização das magistradas e dos magistrados; ii) igualmente, determinou a comunicação acerca da presente decisão à 
Anvisa, para que proceda ao cumprimento do item 7, o qual será objeto de acompanhamento por esta Corte na fase de 
implementação do julgado, além da criação e operacionalização da plataforma nacional de dispensação de 
medicamentos (item 5 e subitens do que foi aprovado na Comissão Especial), a cargo da equipe de TI do TRF da 4ª 
Região, sob a condução, coordenação e supervisão do magistrado auxiliar Diego Viegas Veras e do magistrado instrutor 
Lucas Faber de Almeida Rosa, além do médico Tiago Sousa Neiva e da juíza federal Luciana da Veiga Oliveira, que 
estabelecerão as “regras de negócio” e balizas mínimas quanto à construção da plataforma, mediante 
acompanhamento da Conselheira Supervisora do Fonajus, Conselheira Daiane Nogueira de Lira, repassando, após sua 
criação e fase de testes, ao Conselho Nacional de Justiça, que centralizará a governança em rede com os órgãos da CIT 
do SUS, conjuntamente com as demais instituições que envolvem a judicialização da saúde pública, em diálogo com a 
sociedade civil organizada; e iii) determinou que as teses acima descritas, neste tópico, sejam transformadas em 
enunciado sintetizado de súmula vinculante, na forma do art. 103-A da Constituição Federal, com a seguinte redação: 
“O pedido e a análise administrativos de fármacos na rede pública de saúde, a judicialização do caso, bem ainda seus 
desdobramentos (administrativos e jurisdicionais), devem observar os termos dos 3 (três) acordos interfederativos (e 
seus fluxos) homologados pelo Supremo Tribunal Federal, em governança judicial colaborativa, no tema 1.234 da 
sistemática da repercussão geral (RE 1.366.243)”. Ademais, para que não ocorram dúvidas quanto ao precedente a ser 
seguido e diante da continência entre dois paradigmas de repercussão geral, por reputar explicitado de forma mais 
clara nestes acordos interfederativos, que dispõem sobre medicamentos incorporados e não incorporados no âmbito 
do SUS, de forma exaustiva, esclareceu que está excluída a presente matéria do tema 793 desta Corte. No que diz 
respeito aos produtos de interesse para saúde que não sejam caracterizados como medicamentos, tais como órteses, 
próteses e equipamentos médicos, bem como aos procedimentos terapêuticos, em regime domiciliar, ambulatorial e 
hospitalar, esclareceu que não foram debatidos na Comissão Especial e, portanto, não são contemplados neste tema 
1.234. Além disso, entendeu que: a) quanto às cláusulas terceira e quarta do acordo extrajudicial firmado pelos Entes 
Federativos, no âmbito extrajudicial, ora apreciado, no sentido de condicioná-lo a prazo de revisão, a única 
possibilidade de chancelá-las é permitir que possam ocorrer modificações no referido acordo extrajudicial, desde que 
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os Entes Federativos alcancem consenso e ocorra a devida homologação pelo Supremo Tribunal Federal para que a 
alteração possa ser dotada de eficácia plena, permanecendo existentes, válidos e eficazes, até que isso ocorra, todos os 
acordos; b) até que sobrevenha a implementação da plataforma, os juízes devem intimar a Administração Pública para 
justificar a negativa de fornecimento na seara administrativa, nos moldes do presente acordo e dos fluxos aprovados na 
Comissão Especial, de modo a viabilizar a análise da legalidade do ato de indeferimento; c) excepcionalmente, no prazo 
de até 1 (um) ano a contar da publicação da ata de julgamento – em caso de declinação da Justiça Estadual para a 
Federal (unicamente para os novos casos) e na hipótese de inocorrer atendimento pela DPU, seja pela inexistência de 
atuação institucional naquela Subseção Judiciária, seja por ultrapassar o limite de renda de atendimento pela DPU –, 
admite-se que a Defensoria Pública Estadual (DPE), que tenha ajuizado a demanda no foro estadual, permaneça 
patrocinando a parte autora no foro federal, em copatrocínio entre as Defensorias Públicas, até que a DPU se organize 
administrativamente e passe a defender, isoladamente, os interesses da(o) cidadã(o), aplicando-se supletivamente o 
disposto no art. 5º, § 5º, da Lei 7.347/1985; d) na situação de medicamentos ainda não avaliados pela Conitec, com o 
intuito de padronização nacional e para os fins do inciso I do § 1º do art. 19-R da Lei 8.080/1990, os órgãos de 
coordenação nacional do MPF, da DPU e de outros órgãos técnicos de caráter nacional poderão apresentar pedido de 
análise de incorporação de medicamentos no âmbito do SUS, que ainda não tenham sido avaliados pela Conitec, 
respeitada a análise técnica dos órgãos envolvidos no procedimento administrativo usual para a incorporação, quando 
observada a existência de demandas reiteradas; e e) a União deverá possibilitar que os demais Entes Federativos 
possam aderir à Ata de Registros de Preços, cuja licitação seja deflagrada pelo Ministério da Saúde. Por fim, modulou os 
efeitos da presente decisão, unicamente quanto ao deslocamento de competência (item 1 do acordo firmado na 
Comissão Especial nesta Corte), determinando que somente se apliquem aos feitos que forem ajuizados após a 
publicação do resultado do julgamento de mérito no Diário de Justiça Eletrônico, afastando sua incidência sobre os 
processos em tramitação até o referido marco, sem possibilidade de suscitação de conflito negativo de competência a 
respeito dos processos anteriores ao referido marco jurídico. Ao final, determinou a comunicação ao relator do IAC 14 
no Superior Tribunal de Justiça para adequação ao presente entendimento. Tudo nos termos do voto do Relator. 
Embargos recebidos em parte, em 16/12/2024, para acolher a título de esclarecimentos e sem efeitos modificativos 
para constar do item 1, referente à Competência, a seguinte redação: 1) Para fins de fixação de competência, as 
demandas relativas a medicamentos não incorporados na política pública do SUS e medicamentos oncológicos, ambos 
com registro na ANVISA, tramitarão perante a Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, 
quando o valor do tratamento anual específico do fármaco ou do princípio ativo, com base no Preço Máximo de Venda 
do Governo (PMVG situado na alíquota zero), divulgado pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos 
(CMED - Lei 10.742/2003), for igual ou superior ao valor de 210 salários mínimos, na forma do art. 292 do CPC; e 3) 
acolheu parcialmente os embargos opostos pela União, tão somente quanto à modulação dos efeitos da decisão no que 
se refere à competência, para abarcar também os medicamentos incorporados, devendo ser suprimido do Capítulo 5 do 
voto condutor do acórdão embargado a remissão ao "item 1 do acordo firmado na Comissão Especial", por referir-se 
unicamente aos medicamentos não incorporados. Consequentemente, os efeitos do tema 1234, quanto à competência, 
somente se aplicam às ações que forem ajuizadas após a publicação do resultado do julgamento de mérito no Diário de 
Justiça Eletrônico, afastando sua incidência sobre os processos em tramitação até o referido marco, sem possibilidade 
de suscitação de conflito negativo de competência a respeito dos processos anteriores ao referido marco jurídico. Tudo 
nos termos do voto do Relator. Acórdão publicado no DJE em 5/2/2025. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
09.09.2022 

JULGAMENTO: 
16.09.2024 

PUBLICAÇÃO: 
11.10.2024 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
07.03.2025 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1214/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1363013 ORIGEM: TJ/RJ 
RELATOR: Ministro Dias Toffoli 

Tema: Incidência do ITCMD sobre o plano Vida Gerador de Benefício Livre (VGBL) e o Plano Gerador de Benefício Livre 
(PGBL) na hipótese de morte do titular do plano. 
Descrição detalhada: Recursos extraordinários em que se discute, à luz dos artigos 125, § 2º, e 155, I, da Constituição 
Federal, se o contexto do qual resulta a percepção de valores e direitos relativos ao PGBL e VGBL pelos beneficiários, 
em razão do evento morte do titular desses planos, consiste em verdadeira “transmissão causa mortis”, para efeito de 
incidência do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD), haja vista acórdão do Tribunal de Justiça do 
Rio de Janeiro que declarou a inconstitucionalidade da incidência do tributo sobre o VGBL, mas a constitucionalidade da 
incidência sobre o Plano Gerador de Benefício Livre (PGBL). 
Tese fixada: É inconstitucional a incidência do imposto sobre transmissão causa mortis e doação (ITCMD) sobre o 
repasse aos beneficiários de valores e direitos relativos ao plano vida gerador de benefício livre (VGBL) ou ao plano 
gerador de benefício livre (PGBL) na hipótese de morte do titular do plano. 
NUGEPAC/TJAM: Embargos opostos e rejeitados em 5/3/2025. Acórdão publicado no DJE em 12/3/2025. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
13.05.2022 

JULGAMENTO: 
16.12.2024 

PUBLICAÇÃO: 
08.01.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
27.03.2025 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
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2. RECURSO REPETITIVO  
 
2.1.  Afetado 
 
 

D i r e i t o   d o   C o n s u m i d o r 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1315/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS:  REsp 2171177/RS, REsp 2175268/RS e REsp 2171003/RS 
RELATORA: Ministra Nancy Andrighi 

Questão submetida a julgamento: Definir se, em matéria de direitos do consumidor aplicáveis às práticas comerciais 
específicas dos bancos de dados e cadastros de consumidores, a notificação prévia ao consumidor por meios eletrônicos 
de comunicação - com finalidade de informar abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo - 
realizadas pelos referidos bancos e cadastros ou por serviços de proteção ao crédito e congêneres atende ao dever de 
comunicação por escrito, para fins de validade jurídica de comprovação da exigência do art. 43, § 2º, do CDC. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os recursos especiais e dos 
agravos em recurso especial, em trâmite nos Tribunais de segundo grau ou no STJ, que versem sobre idêntica questão. 

AFETAÇÃO: 
 21.03.2025 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 

D i r e i t o   C i v i l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1316/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS:  REsp 2168627/SP e REsp 2169656/PR 
RELATOR: Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Questão submetida a julgamento: Definir se é obrigatória a cobertura dos planos de saúde para o fornecimento de 
bomba de infusão de insulina utilizada no controle contínuo de glicose pelos portadores de diabetes. 
Informações Complementares: Há determinação de suspender a tramitação dos recursos especiais ou agravos em 
recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ, cujos objetos coincidam com o da matéria afetada (observada a 
orientação do art. 256-L do RISTJ). 

AFETAÇÃO: 
 26.03.2025 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o  P r o c e s s u a l  C i v i  l  e  d o  T r a b a l h o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1317/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS:  REsp 2158358/MG e REsp 2158602/MG 
RELATOR: Ministro Gurgel de Faria 

Questão submetida a julgamento: Definir se, à luz do CPC, é cabível a condenação do contribuinte em honorários 
advocatícios sucumbenciais em embargos à execução fiscal extintos com fundamento na desistência ou na renúncia de 
direito manifestada para fins de adesão a programa de recuperação fiscal, em que já inserida a cobrança de verba 
honorária no âmbito administrativo. 
Informações Complementares: Há determinação de suspender o processamento de recursos especiais ou de agravos 
em recursos especiais, em segunda instância e/ou no STJ, fundados em idêntica questão de direito, observada a 
orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

AFETAÇÃO: 
 28.03.2025 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 
2.2.  Acórdão Publicado 
 

D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1148/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 1955655/RS e REsp 1956946/RS 
RELATORA: Ministra Maria Thereza de Assis Moura  
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Questão submetida a julgamento: Legitimidade passiva da concessionária de energia elétrica, da União e da ANEEL para 
as demandas em que se discute a legalidade dos regulamentos expedidos pelo Poder Público a respeito de parcela dos 
objetivos e parâmetros de cálculo das quotas anuais da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE. 
Tese Fixada: As demandas em que o consumidor final discute parcela dos objetivos e parâmetros de cálculo das quotas 
anuais da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE devem ser movidas contra a prestadora de serviços de energia 
elétrica, sendo ilegítimas para a causa a União e a ANEEL, ainda que a causa de pedir seja a legalidade dos regulamentos 
expedidos pelo Poder Público. 
Anotações NUGEPNAC/STJ: Tema em IRDR n. 28/TRF4 - (IRDR 5052995-52.20204.04.0000/RS). Na sessão de julgamento 
realizada em 20/6/2024, a Primeira Seção, por unanimidade, nos termos da questão de ordem proposta pelo relator: 1- 
Acolheu proposta pela adequação da redação do tema 1148; 2- Desafetou os Recursos Especiais ns. 1960255/RS, 
1964456/RS e 1959623/RS; e 3- Afetou os Recursos Especiais ns.1955655/RS e 1956946/RS. 
Informações Complementares: Em sessão de julgamento realizada no dia 20/06/2024, a Primeira Seção, por 
unanimidade, acolheu questão de ordem proposta pelo Ministro relator e determinou a suspensão de todos os 
processos que tratam do tema já na primeira instância. (DJe 08/07/2024). 

AFETAÇÃO: 
 08.07.2024 

 

JULGAMENTO: 
12.03.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
20.03.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1293/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2147578/SP e REsp 2147583/SP 
RELATOR: Ministro Paulo Sérgio Domingues 

Questão submetida a julgamento: Definir se incide a prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da Lei 
9.873/1999 quando paralisado o processo administrativo de apuração de infrações aduaneiras, de natureza não 
tributária, por mais de 3 anos. 
Teses Fixadas: 1. Incide a prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999 quando paralisado o 
processo administrativo de apuração de infrações aduaneiras, de natureza não tributária, por mais de 3 anos. 2. A 
natureza jurídica do crédito correspondente à sanção pela infração à legislação aduaneira é de direito administrativo 
(não tributário) se a norma infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à 
regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos 
tributos incidentes sobre a operação. 3. Não incidirá o art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigação descumprida, 
conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos 
tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento apenas dos recursos especiais e 
agravos em recurso especial nos processos pendentes que versem sobre a questão delimitada e em trâmite no território 
nacional. 

AFETAÇÃO: 
 08.11.2024 

 

JULGAMENTO: 
12.03.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
27.03.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1297/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS:  REsp 2124412/RJ, REsp 2132208/RJ, REsp 2085764/PE, REsp 2040852/PE, 
REsp 2009309/RN e REsp 1966548/PE 
RELATOR: Ministro Teodoro Silva Santos  

Questão submetida a julgamento: Definir (i) a possibilidade de aplicação cumulativa da Lei n. 12.158/2009 e do art. 34 
da Medida Provisória n. 2.215-10/2001 aos militares oriundos do Quadro de Taifeiros da Aeronáutica na reserva 
remunerada, reformados ou no serviço ativo, cujo ingresso no referido Quadro se deu até 31/12/1992; e (ii) se a revisão 
dos proventos de aposentadoria concedidos aos militares reformados e/ou aos pensionistas militares que foram 
promovidos ao grau hierárquico superior, em decorrência da Lei n. 12.158/2009, está sujeita ao prazo decadencial 
previsto no art. 54 da Lei n. 9.784/1999. 
Tese Fixada: É compatível a aplicação cumulativa da Lei n. 12.158/2009 e do art. 34 da Medida Provisória n. 2.215-
10/2001 aos militares oriundos do Quadro de Taifeiros da Aeronáutica na reserva remunerada, reformados ou no 
serviço ativo, cujo ingresso no referido Quadro se deu até 31/12/1992. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo 
em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no 
art. 256-L do RISTJ. 

AFETAÇÃO: 
 04.12.2024 

 

JULGAMENTO: 
12.03.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
20.03.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 
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D i r e i t o   T r i b u t á r i o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1158/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS:  REsp 1949182/SP, REsp 1959212/SP e REsp 1982001/SP 
RELATOR: Ministro Teodoro Silva Santos  

Questão submetida a julgamento: Definir se há responsabilidade tributária solidária e legitimidade passiva do credor 
fiduciário na execução fiscal em que se cobra IPTU de imóvel objeto de contrato de alienação fiduciária. 
Tese Fixada: O credor fiduciário, antes da consolidação da propriedade e da imissão na posse no imóvel objeto da 
alienação fiduciária, não pode ser considerado sujeito passivo do IPTU, uma vez que não se enquadra em nenhuma das 
hipóteses previstas no art. 34 do CTN. 
Informações Complementares: Há determinação da suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo 
em recurso especial, na Segunda Instância, ou que estejam em tramitação no STJ, respeitada, no último caso, a 
orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

AFETAÇÃO: 
 01.08.2022 

 

JULGAMENTO: 
12.03.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
19.03.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   P r o c e s s u a l   P e n a l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1249/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2070717/MG, REsp 2070857/MG, REsp 2070863/MG e REsp 
2071109/MG 
RELATOR: Ministro Rogerio Schietti Cruz 

Questão submetida a julgamento: I) Natureza jurídica das medidas protetivas de urgência previstas na Lei Maria da 
Penha; II) (im)possibilidade de fixação, pelo magistrado, de prazo predeterminado de vigência da medida. 
Teses Fixadas: I - As medidas protetivas de urgência (MPUs) têm natureza jurídica de tutela inibitória e sua vigência não 
se subordina à existência (atual ou vindoura) de boletim de ocorrência, inquérito policial, processo cível ou criminal. II - 
A duração das MPUs vincula-se à persiste?ncia da situação de risco à mulher, razão pela qual devem ser fixadas por 
prazo temporalmente indeterminado; III - Eventual reconhecimento de causa de extinção de punibilidade, 
arquivamento do inquérito policial ou absolvição do acusado não origina, necessariamente, a extinção da medida 
protetiva de urgência, máxime pela possibilidade de persistência da situação de risco ensejadora da concessão da 
medida. IV - Não se submetem a prazo obrigatório de revisão periódica, mas devem ser reavaliadas pelo magistrado, de 
ofício ou a pedido do interessado, quando constatado concretamente o esvaziamento da situação de risco. A revogação 
deve sempre ser precedida de contraditório, com as oitivas da vítima e do suposto agressor. Em caso de extinção da 
medida, a ofendida deve ser comunicada, nos termos do art. 21 da Lei n. 11.340/2006. 
Informações Complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do CPC e no art. 256-L do 
RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

AFETAÇÃO: 
 26.04.2024 

 

JULGAMENTO: 
13.11.2024 

 

PUBLICAÇÃO: 
25.03.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   P e n a l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1303/STJ 

PROCESSO PARADIGMA: REsp 2161548/BA 
RELATOR: Desembargador Otávio de Almeida Toledo - convocado do TJSP 

Questão submetida a julgamento: Definir se a ausência de confissão pelo investigado a respeito do cometimento do 
crime, durante a fase de inquérito policial, constitui fundamento válido para o Ministério Público não ofertar proposta 
de Acordo de Não Persecução Penal (ANPP). 
Teses Fixadas: 1. A confissão pelo investigado na fase de inquérito policial não constitui exigência do art. 28-A do Código 
de Processo Penal para o cabimento de Acordo de Não Persecução Penal (ANPP), sendo inválida a negativa de 
formulação da respectiva proposta baseada em sua ausência. 2. A formalização da confissão para fins do ANPP pode se 
dar no momento da assinatura do acordo, perante o próprio órgão ministerial, após a ciência, avaliação e aceitação da 
proposta pelo beneficiado, devidamente assistido por defesa técnica, dado o caráter negocial do instituto.  
Informações Complementares: Não há determinação de suspensão do trâmite dos processos pendentes. 

AFETAÇÃO: 
 23.12.2024 

 

JULGAMENTO: 
12.03.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
25.03.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 
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2.3.  Trânsito em Julgado 
 

D i r e i t o   d o   C o n s u m i d o r 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1082/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS:  REsp 1842751/RS e REsp 1846123/SP 
RELATORES: Ministro Luis Felipe Salomão e Ministro João Otávio Noronha  

Questão submetida a julgamento: Definir a possibilidade ou não de cancelamento unilateral - por iniciativa da 
operadora - de contrato de plano de saúde (ou seguro saúde) coletivo enquanto pendente tratamento médico de 
beneficiário acometido de doença grave. 
Tese Fixada: A operadora, mesmo após o exercício regular do direito à rescisão unilateral de plano coletivo, deverá 
assegurar a continuidade dos cuidados assistenciais prescritos a usuário internado ou em pleno tratamento médico 
garantidor de sua sobrevivência ou de sua incolumidade física, até a efetiva alta, desde que o titular arque 
integralmente com a contraprestação devida. 
Informações Complementares: Embargos de declaração acolhidos para integrar os esclarecimentos à tese adotada ( 
Acórdão publicado no DJe de 30/9/2024). 
Entendimento Anterior: O Ministro Relator registrou: "não se revela adequada, a meu ver, a determinação de 
suspensão de todos os processos individuais ou coletivos que versem sobre idêntica questão no território nacional 
(artigo 1.037, inciso II, do atual Codex processual), por envolver debate sobre direito personalíssimo à vida, que não 
deve sofrer limitações." 

AFETAÇÃO: 
 09.03.2021 

 

JULGAMENTO: 
22.06.2022 

 

PUBLICAÇÃO: 
01.08.2022 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
17.03.2025 

 
Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o  P r o c e s s u a l  C i v i  l  e  d o  T r a b a l h o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1232/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS:  REsp 2053306/MG, REsp 2053311/MG e REsp 2053322/MG 
RELATOR: Ministro Sérgio Kukina 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade de fixação de honorários advocatícios em cumprimento de sentença 
decorrente de decisão proferida em mandado de segurança individual, com efeitos patrimoniais. 
Tese Fixada: Nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009, não se revela cabível a fixação de honorários de sucumbência 
em cumprimento de sentença proferida em mandado de segurança individual, ainda que dela resultem efeitos 
patrimoniais a serem saldados dentro dos mesmos autos. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão da tramitação, no território nacional, de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, II, do CPC) e que 
estejam tramitando já na Segunda Instância. 

AFETAÇÃO: 
 05.02.2024 

 

JULGAMENTO: 
27.11.2024 

 

PUBLICAÇÃO: 
04.12.2024 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
19.03.2025 

 
Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 
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